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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TTAPETIM

Diretoria de Contrataçôes e Compras

EDITAL

pRocEsso ADMtNlsTRATtvo Ne 00008/2024

MODALT DADE/N ÚMERO: pREGÃO Ns OOOOS/2024

palA_or aBERTURA pA IESSÃo pÚE!!cA:_?g'os/2024 Às_ o8:oo u_§

Torna-se público que o Fundo Municipal de Saúde de ltapetim, (PE), por meio do(a)

Diretoria de Contratações e Compras, sediado(a)AV. CLISTENES LEAL, S/N, ITAPETIM (PE)

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, nos termos da .-1.:'.

j"::ii.i.-L+"it! ,r.:-1",-j.j:l-"d-i:-*_:Jç"itlriil*illl{)l'),,da Lei Municipal n.a 530, de22 de março de

20?-3, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas

neste Edital.

1. DO OBJETO:

t.L. Constitui objeto do presente edital a pretensa Contratação de empresa para

o fornecimento de Material de Saúde Bucal, destinados as unidades Básicas de Saúde

do Município-UBS, no âmbito de aplicação de Recursos Financeiros transferidos ao

Município, através das Emendas parlamentares n" 36000.5153 L712023-00 e n".

2500,018835/2024-22, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em vários itens, conforme tabela constante do Termo

de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu

i nte resse.
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2. DA PARTIC|PAçÃO NA L|CITAçÃO

2.1,. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no

Sistema de Compras do Governo Federal (f1i1y:,.r*ll-_u:.i,1l_L,iu!_ttU:,1).

2.1.t. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento

no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das

propostas,

2.2, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que porterceiros,

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
d esatu alizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação,

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no jlli"ijj",J- l,ir -:r:_,,-:,1_-.:i--

-[i.j-*,--üs* , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreendedor individual- MEl, nos limites previstos dâ i:.ri.(,irliliii,lirr.t,,.i..i.id ii' i..r_::,

rjt'r ,Lii(t0 e do Decreto n.s 8.538, de 201"5,

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.L. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a

ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
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dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsáveltécnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6,4, pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi

imposta;

2.6.5, aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na

6.404, de 15 de dezembro de 1"976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas

às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando

nessa condição;

2.6.L0, Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo scr

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme §-!!_ç[p_a11. 9q da Lei ns 14.133-{ejA21.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante.

2,8. A criterio da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos

e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6,3 poderão participar no apoio das
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atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6,3 não impede a licitação ou a contratação de

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais

regimes de execução.

2.1L. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da i,t: r l

ti i":Jjifj,
2.L2. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria

técn ica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

3.1". Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação dc

propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o criterio de julgamento

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

p ú b lica.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.L.1,e 7.1-3 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio

do sistema, que:
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3.4.L. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3,4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de L6 anos, salvo menor, a partir de 1-4 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do:,U |iggJ_---:,'{J*:-i-*Li1-!..*-1:-jjli,i1-*.i;

3.4.3, não possui

observando o disposto
(-o rr :;i ij.tr iç.arL FçIl.e[0j;

empregados executando trabalho degradante ou forçado,

nos ittcisos lll e l\i dt;;;rt..,l.ll r: itt.r ittt.irri.r iil rio,:tt. lil" (1.,

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no :;í!-lg.ti-*10!;j-1:t-ül
i ,:1. I ji..i rlt .lü,l i .

3,6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,

JjlQ.l., estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ,iii,:j.:j-;.l
,i!;,observadoodispostonos§(i.l.tlao:iÍrr:ioart.zll!r,rlir l_t:i ri.t: i4, j-ij-gil§lj-

3.6.1-. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "náo" impedirá o prosseguimento no

certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "náo" apenas produzirá o efeito

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na l_r'ri i oij.l-l,,ii-',ir.. -r, j,;:

j:ii:"..".i"./-l':.._lli:.."-7""!l_QÍ:, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa,
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3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às

sanções previstas na ii,:i rr l-ili-'Liiçlt ár,.j, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a

abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de

envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.1t.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.I2. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo

vedado:

3.tz.t. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por menor preço; e

3.L2.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.1"3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado

na forma do item 3.1-1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
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3.1"4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometero sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio

de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1,. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

4.L.1. valor unitório;

4.I.2. Marca;

4.1.3, Fobricante;

4.L.4. Qugntldgde cotsdg,

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante,

4.2.1. O licitonte (nõo) podera oferecer proposta e.m-qugn_titat!_u_o lnfeÍiqr qe

m-ó xi m.o p r e v i s t o pgra .c-e n t ra t a Çõ o

4.2.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encar8os previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualqucr alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.5. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retldos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

Í:undo Municipal de Saúde
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4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.t. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta)

dias, a contar da data de sua apresentação.

4.7 ,2, Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de

licitações públicas;

4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos

previstos no item 3.9.

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do -,I",*
,'i il i',r-r_',, ,.i.r {.,)i.i:ililr,i{r;lrl; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

s. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFICAçÃO OaS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

5.1-. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

sessão pública.

5,3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licitantes.

5,4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.
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5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5,6, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital,

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor infe rior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta.

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo

dc quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível,

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11,1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública,

5.11".2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11-.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a

definição das demais colocações.

5.11,5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados

para apresentar lances intermediários,

5.L2. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance

final e fechado.
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5.L2.t. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial dc quinze

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos

lances, após o que transcorrerá o período de ate dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.L2.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com

preços aI.é L0% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.1,2.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.t2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o enccrramento deste prazo.

5.1"2.5. Após o termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das

propostas ató 1,0% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, eÍt que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e evcntuais

p rorrogações.

5,1"3,1, Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no

item 5,L3, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.1,3.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública'

5.1"3,3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.
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5,13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a

definição das demais colocações.

5.1"3,6, Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados

para apresentar lances intermediários.

5.L4. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.1,5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.t7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção

dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação,

5.1-9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas c

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nOS ,jj:i ,.,, ,'l ,i i. ,rl |; ti,j-i,li i.rrtrririi:irtL:itl;rt ;i!r..i.,'l, ,i:'-. -r'(li', regulamentada

pelo l,ig " li :1l;i -ilr' ,liil1,.

5.20.1, Nessas condições, aS propostas de microempresaS e empresas de

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira

co loca d a.

5.2O.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
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ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.

5.20,3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.2O.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.2L. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,

5.21.1,. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critório de

desempate será aquele previsto no;;ri (ii) ti,; ir.ti ;r:.. i,i l:rl -,, r.*',:i:.i l, nesta ordem:

5.21.1.L. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.21..1..3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.2LL.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,

conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos

bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.2L.2.L. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no

território do Estado em que este se localize;

5.21.2.2. empresas brasileiras;

5.2L.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
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5.21,.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos

da ir.i i:'' Ll ]iii, ,rlr..t':r S]:L:fir_dg l|!.f.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas,

após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do

preço máximo definido pela Administração.

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

5.22,3, O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado

aos autos do processo licitatório.

5,22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que/ no prazo de

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital

e já apresentados,

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO:

6,1". Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no

certame, conforme previsto no alt. l.il ü;]-i r-:i rr!r 1.4."l::i.:-l/?0.21, legislação correlata e no

item 2.6 do edital, especialmente quanto à existôncia de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cad astros:

6.1_.1. STCAF'
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6.L.2.

pela

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Controladoria-Geral

Suspensas - CEIS, mantido

da União

ê

6.1.3, Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da Unlão

(h.i,1.tt"*:l/"t yq"\iy:-1i"il[Lq]"i.il:iit:irt.Í,ltÍt.L*-i.,{,ll]y.it"t/i,rull.q"q::/"i.ll"çr)'

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o ::i1*ii*:iil*rr;ii:*:x.*-
r. l Í.1 l 'r',j ..' .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude po.r parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (ltrl j:.'.

...| / :r i l-.,1.ii.,....Í.i.i 1.,.... ? !).,....t,.? l ili l )

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio <los vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (ihl rr'r .i,,/'li)i,1, . --,."",.,,,..," ".-*-).

6.3.?-. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma

eventual desclassificação, (]§11-:*:l/lil l ;J. rri. l'1.. ir,=)

6.3.3, Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,

por falta de condição de participação,

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao

benefício, em conformidade com o item 3,6 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto oo;lrLiiil ,t'r,r :, :
d.r lN SEGt:S nq 73, rJe 30 de setemL:ro de 2022.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1, contiver vícios insanáveis;

6,6.2. não obedecer às especificações tecnicas contidas no Termo dc

Referência;

6.6,3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
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6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Ad m inistração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.L. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada

após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.7.1.1,. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7 .1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6,8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6,8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado;

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superoçõo de

custo unitório tido como relevante, conforme plonilha anexo ao edital;

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a75% (setenta e cinco por cento) do valor

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

6.8.4, Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei,

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser cfctuadas diligôncias,

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.1"0. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta'

-li,.d;-Mr.',.i 
p. I d. s. úí;._-- ---
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6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor scrá

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas

(BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do

contrato.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que

este ó o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.L1,.1,. O ajuste de quetrata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas;

6,1t.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

6.1.2. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto,

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de

Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes,

6.1-5, Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no

sistema.

6.1"6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
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6.L7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

7. DA FASE DE HAB!LTTAÇÃO:

7.t, Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos

parafinsdehabilitação,nostermosdosiii-l:, t;ilil,,1i;ii.; i!:i,r''i. ,:r ri,r ,lil,li.

7.1..1.. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no

SICAF.

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

original, por cópia autenticada na forma legal.

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha

sido feito em obediência ao disposto na Lei ns t4.t331202L.

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,

na forma da lei (aü.-q3, !, da ).

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em leic em outras normas

específicas,

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele

a brangidos,
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7.7.1,. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dc

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei

expressamente o exigir. ()

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

<levendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (1*: r:r---;ji.;--,*.,-.-.*,"--..".

l,., itl,')'

7,8.1,, A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação,(ii:,l..if:i..:ir*i-Qi.i:.,..:i.i-i..-.i.1.-...ii:iiiii,;.il.:-:..r:i.tii*)'

7,9, A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.9.L, Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados

no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro'

7 .tO. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente

será feita em relação ao licitante vencedor.

7,t}.t. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais hem classificado'

7.1"0.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularldade fiscal,

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em

relação a todos os licitantes.

7.1-1,. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para

(r 1)i_i,L l: i ii.-i l, ljl. ij,l, e ;J''J 1:lilJ"Li,i;r. aí'i.. :j9, f4?):

7.L1,.1,. complementação de informações acerca dos documentos já

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à

época da abertura do certame; e

7.1L.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;
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7.t2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.t3. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7.I4. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os

procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.L5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não

como condição para participação na licitação (a-i-i /l(rrio i)< i:ii:lir ir" ti r,::l:;ir,.l.l,i).

7 .1"6. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.L. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto

no

8.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de

lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato

de habilitação ou inabilitação do licitante:

8,3.1.. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena

de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a

10 (dez) minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prcvista no l--;l;_:*.':**.,--_:1-
ir.:i ii!, 14. i:1,;. i,1i: ,r().'l , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado

na data de intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema,

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão recorrida, a qualpoderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três)dias úteis,

olr, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá

proferirsua decisão no prazo de 1"0 (dez)dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no

sítio e|etrônico iri1]rs:/itir"UtfjUirr,r,ry iii Ii,,r _oi'

9. DAS rNFRAçÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANçÕES

9.1-. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

cu lpa:

9,1",1, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante

o certame;

9.t.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

9.L.2.L, não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

n egociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2,3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

Iiundo Municipal de Saúde
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9.L2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5, apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do

edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1". recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração;

9.t.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação

9.1".5, fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza, em especial quando:

9.1".6.1-. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9,!.6,2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8, praticar ato lesivo previsto no i"t:l*i"::[1"-l5|;..1-l-:t.ii.!:.,,::-..;.i.1.,:.

9.2. Com fulcro na l.r,i ii:r !r1,.!,.'i.1, ç1r- ];lj, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1". a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto
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9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30%incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.

9,4.1, Para as infrações previstas nos itens 9.1-.1-,9.1.2 e Lt,3, a multa será de

0,5%o a t5% do valor do contrato licitado.

9.4.2, Para as infrações previstas nos itens 9.L.4,9,l".5, 9,1,6,9.1.7 e 9.1".8, a

multa será de L5% a 30% do valor do contrato licitado.

9,5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,

à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 1.5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1-.1",9.1.2 e 9.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo a qual pertencero órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

9.8. Poderá ser aplicada ao responsávela sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1",4,

9.1-,5,9.L.6,9.L.7 e 9.1-.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens

9.1".1",9.L.2e 9.1".3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no jj.j.t.,.

.i.1Ír,.-:,i,.-*--:!"ii..],.ç:-.1..,.1 -,1,.!,...]...i"i1./-!l-i;i,.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinaro contrato ou a ata de registro

de preço, ou em aceitarou retiraro instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 9.1".3, caracterizará o descumprimento total da

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do.r,jj.,._:l.li*

:*.li_,I;.] NlI í,I i: 5, / ivlfJl !_1;jl1:2QAe,

[;undo Municipal de Saúde
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9,1"0. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 1-5 (quinze)dias úteis, contado

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir,

9.1"1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9,1.2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

contado do seu recebimento,

9,13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA !MPUGNAçÃO nO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa ó parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade

na aplicação dâ iL:;;r!.-.....,,_i,.,j.._:.*i,.Lii;-.*jj;.1.1., devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias

úteis antes da data da abertura do certame.

L0,2, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior

à data da abertura do certame,

1"0.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma

eletrônica, via Sistema Comprasnet

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.
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L0'4't' A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida cxcepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos r]o processo dc licitação.

10'5' Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
ce rta m e.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERATS:

11".1' será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

1'1'2' Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pero pregoeiro.

1"1'3' Todas as referências cle tempo no Edital, no aviso e durante a scssão pública
observarão o horário de Brasília _ DF.

1'L'4' A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

1-1'5' As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11"'6' os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação «je suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

1-t'7' Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.

l"L'8' o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possívelo aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

1"1"'9' Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11'10' o Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico < iríti;r;:l,,rr,yi,vw.rrr,li,,.iLi ,,1j;iii t),,;..; i.i ;t)
e

11.1'L. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguinte.s ancxos:

[:undo Municipal de Saúde
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1.L.L1..1. ANEXO I - Termo de Referência

11.I1.2. ANEXO ll*"Minuta de Termo de Contrato

Itapetim, 23 de abril de 2024

IA SOARES DA SILVA

A DE COMPRAS
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0. DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto do presente Te rmo de Referôncia a prctensa

Contratação de empresa para ofornecimento de Material de Saúde Bucal, destinados

as unidades Básicas de Saúde do Município-UBS, no âmbito de aplicação de Recursos

Financeiros transferidos ao Município, através das Emendas parlamentares n"

36000,51"53 tt 12023-00 e n". 2500.018835/2024'22.

1.2. A Contratação de empresa para o fornecimento de Material de Saúde

Bucal, objeto deste termo de referôncia, deverá considerar os seguintes normativos:

- Lei Federal ne 1.4.133, de 1s de Abril de202t;
- Lei Municipal ne 530, de 22de março de2023;

2.0. JUSTIF!CATIVA:

2,1". Justifica-se a contratação solicitada nos termos das especificações técnicas e

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada pela

necessidade do fornecimento para suprir demanda específica - Contratação de empresa

para o fornecimento de Material de Saúde Bucal, destinados as unidades Básicas de

Saúde do Município, justificando as aquisições dos materiais odontológicos quc visa

atender as necessidades e demandas das unidades básicas de saúde. É importante frisar
que os referidos materiais são utilizados diretamente na execução das atividades

desenvolvidas nas unidades, sendo, desse modo, elementos essenciais para a execução,

com qualidade, eficiência e rapidez, dos serviços e atividades inerentes a essas unidades.

Os serviços prestados são: Endodontia com tratamento de canal, Ortodontia com

colocação de aparelhos dentários, Cirurgias de 3" molar e procedimentos de clínica geral

como limpeza de dentes e restauração dentárias.

3.0. DO PROCEDTMENTO DA CONTRATAçÃO:

3.1. Para a contratação do objeto pretendido sugere-se a adoção do

procedimento na modalidade pregão, nos termos do artigo 28, inciso l, da Lei Federal

ne 14.1"33, de 1e de Abril de 202L;

3.2. Para obtenção da melhor proposta deverá ser adotado o tipo
Menor preço;

3.3. A disputa entre os licitantes ocorrerá pelo modo

Aberto

t:undo Municipal de Saúde

Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, Itapetim-P[:.
2.61s6



4.0. DOS ITENS:

4,1", As características e especificações do objeto da referida contratação são:

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa Contratação de empresa para

fornccimcnto de Material de Saúde Bucal, destinados as unidades Básicas dc Saú«je do Município-LJBS, no âmbit

c aplicação de Recursos Financeiros transferidos ao Município, através das Emendas parlamentares n

.5I53I7 I 202-3-00 e n ". 2500. 01883 5/2024-22.

QUANT V.UNITÁR!O V.TOTALcoD CATMAT DrscRrMrNAçÃo

ANESTÉSICO LIDOCAINA COM VASO A
g 2,. M FIE Pl_1É_o,ullt q 7:9

AN ESTÉSICO ARTICAI NA COM

EPTNEFRTNA C/ VASO TUBETE 1",80 ML

_ cxc/so
ANESTÉSICO BENSOTOP I-UTI FRUTI

1,2G

AGULHA GENGIVAL CURTA, 30 G, CX

c/1oo
ACIDO CONDICIONADOR ATAQUE GEL

SER|NGA 2,50 ML Kll"C/3 UND

ADESIVO SINGLE BOND 2 ADPER,

ADESIVO FOTOPOLI M ERIZÁVEL.

FRASCO 6 ML

TIRA DE LIXA, ABRASIVA USO

ODONTOLOG ICO POLI ESTER+ÓXI DO

DE ZrNCO DE ALUMíNrO C/]-sO UNr.

T-rRA DE AÇO TNOXTDAVEL

DIAMAN]ADA ABRASIVA DE IJSO

ODONI'OLOGlCO 6MM x 140MM,
RESINA 3 M A2 Z1OO 01 UNI.4G

RESINA 3 M A3 Z1OO 01 UNI.4G

RESINA! !y {i/"s 419q ql!y}1_G

1

_r-
_19_

7L

ii
- ià-

432750

297697

431"31_9

442L45

426464

39 1 133

423570

406288

444049

iiíois,
444049

40

40

250

100 2_52,00

9,50

27,00

9,93

20 63,33

BO 39,50

1.36,36 Rs 34.090,00

l_58,99 Rs 2-0.66U, /0

Rs 1".266,60

R$ 3.160,00

-._-..-.,-.-
Rs 2.2oo,oo

Rs 25.2oo,oo

Rs 380,00

- T'-110:oo
Rs 3.972,00

lS ? 2oo/oo

- Bl 2:-?9oroo

Rs BB0,oo

Rs 440,00

Rs 1.1oo,oo

___ 22!0_9 
_

22pq

-22,99_ _
L?,OO--.-_

22,00- -i,oõ-
- - 

26^00 
"--

100

100

100

444049

444049

RESINA 3M 82 Z1OO 01 UNI.4G

RE§INÀTM ciztoo o1úruil+c -
444049 RESINA 3 M A1. Z1.OO OL UNI,4G

444049 RESINA 3M 81 ZI.OO 01 UNI.4G

40337t
BROCAS DIAMANTADAS REF: 1011, 01"

UNI

403 150
BROCAS DIAMANTADAS REF: 3L1BF 01

UNI

40

20-íi
15

SERINGA

SI.RINGA

50

UND
-RS 

í.ãoo"oo

5,7 6 R5 460,8016

17

UNIDADE

EMBALAGEM

EMBALAGEM

SERINGA

SIRINGA

St:RINGA

SERINGA

SERINGA

?'/ 156

UND

50

6,00 Rs 3oo,oo
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POI tl

CX

KIT 400

FRS 130
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423

1"8

19

20

2L

22

38

39

ió

402982

403L52

403126

403372

4031"65

453259

UND

BROCAS DIAMANTADAS REF: 1045 01

UNI
UND 50

CAPSULAS PARA AMALGAMA 01"

| 9_tçÂ9, I EA§ ç_o_ç !yl!§

EMBALAGEM
U N IDADES

HIDROXIDO DE CALCIO }]IDROC UNIDADE

HIDROXIDO DE CÁLCIO PÓ, PA, FRASCO

10G

FIO DE SULTURA NYLON 3.0,

ENVT.LOPE COM 2-4 UNID

FIXADOR PARA RX, T-RASCO C/475Ml
REVELADOR PARA RX FRASCO

_ ___qr99u!
42_71"92_ FILME PARA RX CX C/150 UNI

VASELINA SOI.IDA POTE gOG

422554 HEMOSTAI'ICO TOPICO FRASCO lOML
41"5530 Fro DENTAT- rUBO C/500 METROS

390777 SELANTE -SERINGA2G

270228 OTOSPORIM FRASCO lOML
SUGADOR DESCARIAVEL PCl. C/40

UND

BROCAS DIAMAN'IADAS REF: 31"95 01

UNI

BROCAS DIAMANIADAS REF: 31"68F 01"

UNI

BROCAS DIAMANTADAS REF: 2L35 01

UNI

BROCAS DIAMANTADAS REF: LOLZ0L

UNI

OLEO LUBRIFICANTE MAG SPRAY

FRASCO 2OOMI.

APLICADOR ODON TOLOG ICO

MICROBRUSH CX 1OO UNID.

25 15,9L_

630 20,43 Rs 12.870,90

5--
- --4-,6! --

1"6,00

-nS rog,iõ__

39,90

_ _1$!o,oo_

1l'-'lu:oo
Rs 378,30

UND

UND 50

UND 50

80

FRASCO

60 48,00

150

5,50

1"3,00

5,65

5,63

7,04

389,00

1"0,00

t6,43

9,40

72,75

5,1-0

_1,q0,0_0 __

-16,9016,74

Rs 2_75,00

Rs 650,00

Rs 282,50

Rs 4s0,40

R$ 352,00

Rs 3.525,00

R$ 5.835,00

RS roó,óo

Rs 1"64,30

R$ 282,00

--l$;gú.qq
Rs 7L,40

Rs 2.88o,oo

n§ í,2ío,oô

Rs 5.475,00
-_5f í4-qópô

- !5 ?t,o,og

__Rl!14,8q
_ !S_ 7as,oo

RS 3so,oo

26

27

28

cÁpsulRs PARA AMALGAMA 02
FRS45326t

_ _l9rç9§,_FBô!ÇQ _coluq_§
issÃgii ll! lalo yr E_s_19, Mlçq q1009 FRS

27L052
BICARBONATO DE SODIO, FRASCO

FRS
100G

CARBONO ODONTOLOGICO; 12

235,0015FRS

L5

2.0

10

30

t4FRS29

3O

,32

33
-ãa-

4061,.49

42?_806

404585

28s643

406293

2.46952

410559

Jr 405632

40s620

441,493 EUGENOL K-DENT FRASCO 2OML

1.50

BO

-ta_

1L
37

1"5

20

50

460006

i5,66
10 35,00

41, 438r27 OXIDO DE ZINCO I(-DENT PO sOG

42 FRS

43

r-r.ãã rvr.iãprl d" Çil;--

r[l__
i9_!q
SERINGA
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9,/0

50

40

CX

F:RS 1.5,00

FRS 36,50

CX

PO E

FRS

PCT

FRS

FRS 5

40

39
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Rs et4,oô
--1649 -

49,54

3^00 -
!S !,+aq,zo
ls 3ooloo

R$ o.soE,oo

41,7702 PASTA PROFILATICA 9OG

,Bt64t FIO SEDA 0,3, [JNI

EicovÀ oE noasoruãúnrcÃ 
-

crMENTo roruôvrRo vtrRo Po E

LIQUIDO

REMOVEDOR DE MANCHAS 3OML-

TARTARITE

427518 cTJRETA or pÉnto GRACEY 5/6

446031.
PAPEL GRAU CIRURGICO 15OMM X

1"00M

40 t96t ALGODAO ROLETE PACOTE 1.OO UNI

436847 PLACA DE VIDRO 1OMM

COPINHO DAPPEN, MATERIAL:

P LAT|co, FoRMATo ct tíru oRtco,
cRRRcrrRÍsrcAS ADtctoNAtS: 2

CAVIDADES

54

55

56

46??98

DESINI.ETANTT, GERME RIO FRASCO

loooML, coMPostÇÃo À ansr or
euATEn NÁRto D E Rltôtl to,

CRRRCI I.NÍSTICAS ADICIONAIS: COM

PAPEL GRAU CIRURGICO 2OOMM X

lqqu ta!4 qsrFlElq4çaq

30

50 l_31,80

RS i".Boi.,2o

Rs 6.590,00

,ryS 6s!,7s

RS 64,00

!4,1"3 RS +23,90

^!!_'ol'o
l-51,59

50 3,96 nS tgg,oo

8,32 RS 416,00

45 26,90 nS t.zto,so

404895

BISNAGA

UND

UNIDADE

UNIDADE

10

43278047

4844?-64B

50

51

íi
53

100

10

6 jj,03

25,00 RS 2_5o,oo

4t1.439

381"409

437561.

4t3302

471571.

4?-O040

30

57

5B

bSPELtlO ULJCAL, MATEtilAL: AÇO

INOXIDAVEL E ESPELT-IO, TIPO:

]"APLANO, IAMANHO Nq5, USO:

ENCAIXE UNIVERSAL, TIPO USO:

AUToc LAVÁv r L, Rn n rs rrurnçÃo :

EM BALAG t:M I N Dlvl DUAL.

CABO PARA ESPELHO ODONTOSCOPIO,

MATERIAL: RI.U IVI Íru IO, FORMATO :

! E 
D grqoJ E 9- u 9-Q . a !lr-q Ç!ay4y!!

TESOURA PEQUENA PONTA RETA IRIS

GOLDMAN , T?CM, ESTERILIDADE:

EStÉRrL, DESCARTAVEL,

PONTEIRA PARA GETSONIC, MATERIAL:

AÇo rNoxrDÁVEL, MoDELo: PONTA

cu RVA, Ft NA C/REFntC rnRçÃO,

nnlrcnçÃo: RASPAGEM/ nruoÇÃo
DE TARTARO, COM PATI BI LI DADE:

ENCAIXE ESPECÍFICO,

UND

PACOT E

?e156

UND 70,85 RS 7o8,5o

l:undo Municipal de Saúde

Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, Itapetim Ptj.

t!
45

46

60

30

100

UND 60,o4

ROLO

600 7,89

UNt) 25 26,23

UND 6,40

FRS

ROLO 30

UND

50

UND

59 10



4/9961

61 413388

2t?_821..

426920

413354

253771.

63

-- ; -' ----;
CARACTE RISTICAS AD ICIONAIS: P/

REGIÃO SUBGENGIVAI..

PtNÇA HEMOSTATICA, CIRURGICA 1",

MATERIAI-: AÇO INOXIDAVEL, TIPO

PON'TA: PONTA Rt; TA, COMPRIMENTO:

1.4 CM,"ilPO: CLAMP

ALAVAN CA ODONTOI OG ICA,

MATERIA[.: AÇO lNOXlt)AVtL, 'T 
IPO:

SITDIN I]ANDEIRINI]4,
CARACTE RíSI'ICAS AD ICI ONAIS : RE'fA,

REFERÊNCIA: N92, ESI ERILIDADE:

AUIOCT-AVAVEL.

CAI]O DE BISIURI N93 AÇO

INOXIDAVET.

ALAVANCA APEXO NÍ? 03

ODONTOLOGICA

SERINGA CAtiPULE, AÇO INOXIDAVEL,

AUTOCLAVÁVE t-, ].,80 M L,

RE I ROCARGA, RII-LUXO IRADICIONAI..

AP I.I CADOR ODO NTOI..OCJ I CO DYCAI.,

65 429359

APLTCAÇÃO P/ CrMENTO HIDROXIDO

DI CALCIO, MAT ERIAL: AÇO

I N OXI DAVEt., CARAC'TERÍSTICAS

ADICIONAIS: CABO LONGO, DUPLO,

TIPO PONTA: PON-IA ANGULADA

CURETA MACALL NA 11-12, AÇO

INOXIDÁVEL

427580 CURETA MACALL NA 13-14

42.7575 CUREIA MACALL NA ].7.18

457593 BANDE.JA 2?-X T2" X ].,5 CM

ESPATULA DE RESINA TITÂNIO, AÇO

INOXIDAVEL COM PONTAS EM

TITÂNIO, MODELO NP]-, PARA

APLICAÇÃO E ESCULTURA DE RESINA

COMPOSTA, DUPLO, CABO

c/s I Lt coN Ê, AUTOCI-AVAVEL.

LrMA PARA OSSO'l-lPO SELDIM AÇO

INOXIDAVET. N" ].-2

ALVEOLOTOMO, AÇO I NOXI DÁVEL,

PONTA l-UER CURVO, ART'ICULADO,

AUTOCLAVAVEL

467996 PtNÇA ANArÔMICA l-4CM, CURVA

UND

UND

UND

UND

20

10

LJNt)

UN t)

UND

UND

UND

Rs 2oo,oo

R5 2.535,00

Rs 267180

R$ 667,50

R$ 2.599,60

Its 1.42_,60

R5 372,30

Rs 1/1,30
R$ 152-,40

Rs 1.688,1"0

Rs 3,136,50

1S 
3se,oo

Rs 1_.205,00

6?-
6!
69

70 427840

437913

413399 10

20

40,00

l-3,39

66,75

64,99

1.4,26

21",90

__!,13__
!5,24
56,27

l_04,55

39,90

12_0,_5072

301!;6

Rs 286,00

I:undo Municipal de Saúde

Av Clistones t.eal, S/N, Centro, ltapetim-Pt:.

Ne 00c359

5

20 1"26,75

40

10

t7

10

t-0

UND 30

UNt) 30

UND 1-0

UND

UND 1"4,30



372452

47Lt52

4?_21,98

/B

/7 41.33t6

CON.IUNTO HlGltrNtr, USO INFANI lt.,

coM PosrÇÃo rscovn DENTAL,

CREME DEN'TAt", FIO DÊ"NTAI-,'TIPO

EMBALAGEM CONÍ.ORME MODELO

DO ORGÃO

UND

PO R"|A-AG tJ t-HA, MATE R IAL:AÇO

I NOXI DAVEL, Tl PO:MAYO H EGAR,

COMPRIMENTO:14 CM

r(T ACADÊMrCO (CANLIA DE ALTA

ROTAÇÃO, CONTRA ÂruG U LO,

MrcRoMoToR );
SONDAS ODON]OLOGICA

Er!!a!êP 9BAs. Aç__o !\araAyqt
UND

KIT CALCADOR PAIVA COM NE 01, NO
UND

02, Na 03 E Na 04

AGULHA GENGIVAL 27 G LONGA CX C/

100

I(IT DE ALAVANCAS . USO

ODONTOLOG ICO II PO SELDI N

INFANTIL ]-1, ]"R, 1 RETA

UND

ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO N9
UND

--- 11.s,
FORCEPS ODONTOLOGICO, AÇO

UND
INOXIDÁVEL, INFANTIL N91"50

EUCALIPTOL DE OLEO ESSENCIAL DE

VARIAS ESPÉCIES DE EUCALIPTOS,

RICAS EM ]-,8 - CINEOL. LÍQUIDO

LÍMPIDO, INCOLOR OU AMARELO

PALIDO, DE ODOII AROMATICO,

CANFORÁCEO, CARACTERÍSTICO DE E

SABOR PTCANTE. FRS C/ 10 ML

COLGADURA INDIVIDUAL - DE

PRENDER E PENDURAR FILMES

RADIOGRÁFICOS

UNt) 2.O

PtNÇA t(Et.LY RETA - 1_4CM UND

ESPATULA N9 24 PARA MANIPULAÇÃO
UND__ - AÇo lN_qlLDSyF_L

uRocA ALTA ROTAÇÃO LONGA ZEI(RYA UND 20

FORCEPS ADULTO N916 UND 15

PORIA MATRtZ - AÇO TNOXIDAVEL

TOFFLEMIRE ADULI'O

UND

FRS

20

4,24

29,40

1.168,00

1"3,90

69,00

40,00

L46,99

00035|l

R5 1"2. /2o,oo

Rs 588,oo

Rs 9.344,00

Rs 278,00

Rs 1-.380,00

Rs 400,00

R$ 1.469,90

362598

442L44

413388

426708

427547

20

20

10CX79

BO

81.

B2

B3 429900

422654

4oisíàqs

426502

4442t2

403876

378164

l_5,00 Rs 225,00

r00,26 Rs 1".002,60

t6,72 Rs 167,20

[3,90 Rs 1.78,00

10 25,L0 Rs 251.,00

_ 15 slls,loo

_ Rs,2:1"10,00

Rs 740,20B9

31.1:;6

UND 20 37,0)"

[;undo Municipal de Saúde
Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, ltapetim-Pt:,

3000

UND Õ

1"0

15

10

10

5 30,10

27,25

1"42,OO



90

91"

92

93

94

95

96

97

9B

99

100

1"01

1,.02

000360

44

4

4

431-

442

406

406

7_66929

2478t0

14781.1

246020

GRAMPO 207 PARA ISOLAMENTO

_ _ 4 q_q_o_t!I_o__?_q_D_qNll

GRAMPO 2OB PARA ISOLAMENTO

___Aq!,q4/ro D_q!_E!_IL _ _

GRAMPO 21,1" PARA ISOLAMENTO

ABSOLUTO DO DENTE

GRAMPO 212 PARA ISOLAMENTO

ABSOLU-I-O DO DENTE

UND

UND

UND

UND

10

1"0

10

L0

17,

L7,

L7,

L7,

I Ltuns PRoTAPER RorAToRrA -
I

I TABRTCADAS EM NTQUEL-TTTANTO:

I MATOR RESTSTENCTA E F[_EXTBTLTDADE

orro I 
EXTSTENTE - 25MM DE COMPRTMENTO

"^'" | - s1 (RoxA), s2 (BRANCA), F1I'
| (nvnnELA), F2 (VERMELHA), F3

| {nzut), sx (SoMENTE cuRSoR

I AMARELO) - CX 10 UNt

CX 16 1.80

I SUGADOR ENDODONTTCO, AGULHA

I DE PLASTICO MALEAVEL;

0629s I OTSCAnTAVÊL; FACIL ADAPTAÇÃO E

I DOBRAVEL PARA FACTLTTAR O

I PROCEDTMENTO. PCT C/20 UM

PACOTT: 100 3L,,

33,i
I CONES DE PAPEL ABSORVENTE
I

41916 i ESTEREIS PRIMEIRA SERIE 28mm -
II CAIXA COM 1.20 UND ESTERIL

EMBALAGEM 36

I CONES DE PAPEL ABSORVENTE

41916 
| 

ESTERETS SORT|DOS, SEGUNDA SERTE -

I CAIXA COM 120 UND

EMBALAGEM 40 44,(

70,:

2L,(

4,7

37731, I Broca Endo Z FG Alta Rotação I..,lN D _ 39__

1B21s1, I 
LINÇOL DE BORRACHA - EMBALAGEM

I 26 UNt 1,4XL4 CM
CX

146
MATRTZ ODONTOLOGTCA AÇO 7MM

DESCARTAVEL

14s MATRTZ ODONTOLOGtCA AÇO sMM
I DESCARTAVE L

UND 65

UND 35 4,7

I rrr HronoxrDo DE cALCro uLTRACAL
I

I XS: EMBALAGEM COM 1 SERINGA DE

16062 | r,zvtt (1,76G) + 1" PONTA NAVtTtP

I 29GA DE 2sMM + l PONTA NAVITIP

I ZSGA DE 27MM,

UNIDADE 28 94

00

a2

Rs 17o,oo

R$ 1_70,20

Rs 1-70,20

ttS 1 /0,2_o

Rs 2_.880,00

Rs 3.12.8,00

R5 1",196,64

R5 1.760,00

nS i.ros,óo

R5 378,00

tts 3oB,10

Rs 166,25

Rs 2.654,40

02

o2.

[:undo Municipal de Saúde
Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, ltapetim..t,t;,

3?.1s6



41,3642

ISOLANTE - USO ODONTOTOGICO,

coM PostÇÃo sRsrcR: M E.IACRrLATo,

ASPEC-TO TÍSICO: RESI NA

TIXOTROPICA, TIPO USO: BARREIRA

G EN G IVAL, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: FOTOPOLIM ERIZÁVEL,

APRESENTAçÃO: SrnlruGA C, 3 G USO

ODONTOLOGICO. BARREIRA G ENGIVAL

1"04 436890

Cl M ENIO REFRATARIO: DESCRIÇÃo

COM PLEM ENIAR: RESTAU RADOR

TEMPORARIO A BASE DE OXIDO DE

ZINCO E SULFATO DE ZINCO, TAMBÉM
PRE SEN"TE NA COMPOSTÇÃO SULFAI'O

DE CALCIO, ACEIATO DE POLIVILINA,

MENTOL E DIBUTILFTAI-AI-O, COM

GRANDE ADERÊNCIA A ESTRUTURA

DENTARIA E RAPIDO ENDURECIMENTO

EM C ONTATO COM ASALIVA,

EMBALAGEM COM 2OG (REFERÊruCrn

COTOSOL. EQUIVALENTE OU StJ

PERIOR).

LrúÁ it sÉnrÉ aMÊ-aÉaiiÊNar
MANUAL r-rLE SOR-IDO (+tt7l0B,

#1.5104, +t?_O|04, tt25104, +t30104 E

#3sl04) - r(T

UND

;
LIMA 2q SERIE t.IMA SMF - SEQUENCE

4304444 MANUAL FILE 2E SÉRIE (+I4OIO4, UNIDADE

tts)l02_, #60/02)- Krr

403009
BROCAS DIAMANTADAS REF: 1"09L

c/01 uNr

BROCAS DIAMANTADAS REF: 1092

c/01 rJNr

105 434972

40301 0

t07

108

BROCAS DIAMANTADAS REF: 3118

c/01 uNr

BROCAS DIAMANTADAS REF: 4230F

c/01" uNr

FLUIDO COM FLUOR GEL UN 2OOML

TUTTI-FRUTTI

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADÉ

50

50

UNIDADE

UNIDADE 1.00

1"09

110

1 1"1

403093

403752

428L02 1-00

iíí
L11

FRASCO

432427
E PIA ?_q ryL _6 9 F])ltE _qq +{!I Q UNIDADE

4)-7546 FORCEPS IN FANTIL N9151. UNIDADE

t-r.d" M,-*'pd d*S.,:, d.
Av Clistcnes tcal, S/N, Centro, ltapctim.P[r.

331s6

7,O7

43,89 R$ 1.316,70

16,24 Rs 487,20

240,95 R5 9.638,00

l_95,00 Rs 7.800,00

5,25

5,00

Rs 262,50

R$ 250,00

5,50 Rs 275,00

3,L1. R$ 311-,oo

Rs 707,00
_- 

Ás iss,ôq
R$98g,!g

Ne 000361

103 UND 30

30

40

40

50

20 9,25

1"0 98,90



11,4 44)_1,.83

115 424873

42àiiiL16

t!7
118

AUTOCLAVAVIL EM INOX

ARCO DE YOLJNG PLASTICO PARA

FrxAÇÃo Do LENÇOL DE BORRACI'{A

PARA ISOt-AMENTO ABSOLUI"O DOS

PEry]ES-
TTSCAVADOR Dtr DENtINA DUPLO Na 4 LJNIDADT.

41"3450 SINDESMOTOMO NA 1 UNIDADE

42_6506 PORI-A AMALGAMA DE PLASTICO UNIDADI:

413523 FORCEPS ADULTO 1"50 UNIDADE

41,3522 FORCEPS ADULI'O 151 UNIDADE

41,.35t?- FORCEPS ADUI.I-O 65 úúroÀoÉ
4135 10 FORCEPS ADUTIO 69 UNIDADE

4L3_?L4

41351-3

432452

442L90

I;ORCEPS ADULTO 1B L UNIDADE

FORCEPS ADUTT'O ]"8 R úrrrróaõí- 10

10FORCEPS ADULTO 16 I.J N IDADE

UNIDADE

coNJUNIO ASPTRAÇÃO

ENDODON r rCA (SUCÇÃO)

M/\TERIAL P, ISOI-AMENlO DENTAL,

DIQUE DE BORÍtACl-lA, MATERIAL: AÇO

I N OXI DAVEL, Tl PO: I NSTRU M EN'TAL,

PERT URADOR DE AINSWORTH

LIMAS ESPECIAIS TIPO l( 31MM; Ne 1"0

BLTSTER C/06 UND

LIMAS ESPECIAIS TIPO K 31MM; Ne 08

LIMAS ESPECIAIS f lPO l( 31MM; Na 06

BLISTER C/06 UND

AN ESTÉSICO ODONTOLOG ICO SEM

VASO (MTPTVALEM 3%) CX C/ s0
CARPUt..E

RÉGUA - USo oDoNToLoGICo,
MODELO: EN DODÔNTICA, MATERIAL:

AÇO tNOXtDAVEL, TtPO:

M I LI M ETRADA, CARACTERíSTICA

ADICIONAL: CALIBRADA DE CONES

TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL

Pt NÇA ODONTOLOG tCA, MATERIAL:

ACO INOXIDAVEL, 
-IIPO: 

PORTA

GRAMPO, TIPO PONTA: CURVO COM

SU I.CO, CAITACTERÍS] ICAS ADICIONAIS:

COM TRAVA, APLI

Ne 000362

133,04 Rs 3.991,20

13,70 Rs 205,50

UNIDADE 30

UNIDADE 1_5

15

_10
1"4

- 
--lo^oo 

-_

_ _rypq_
1"3,69

ótBô
99ÁO_-gg,ll'

-- 
9&90 -

_98.9.0
97,30

--!9,m-_-

n$ rso,oo
R5 680,00

Rs lgl,qq
Rs 998,00

Rs 998,oo

_ .Rs -997170
Rs 989,00

Rl 989/00
Rs 97!,oo
Rs 999,00

LJ-J-õ

I rro,^-^^
10

I L0_

t?t
try
1.2?

124

125

1"26

1-0

10

1,27

t2B

t29

430885

434282

41,9471

UNIDADE 40

40UNIDADE

UNIDADE 40

20

UNIDADE

UNIDADE

70,00

35,00

30,00

R5 350,00

Rs 1.400,00

Rs 1.200,00

36,57 Rs 1.462,80

160,00 Rs 3.2oo,oo

20,50 Rs 512,50

130 357788

41 B84B

132 252.895

CX

34/s6

70,oo Rs 35o,oo

[:undo Municlpal de Saúde
Av Clistenes Leal, 5/N, Centro, ltapetim-Pf:.

13

10

10

5

t 25

5



Ne 
00c363

L40

t4t

142

1.43

r44

145

L46

L47

148

149

150

1"5L

1.52

153

t54

403387

403389

433398

433364

433398

433364

433367

433367

432254

432254

43?_254

ISOLAMENTO ABSOLUTO

RE§Iâu B{ Ç_Õ_ çs o q oIIo_Lo G 1c,A S

BRocA crnúoca ALTA RorAçÃo rtno
CARBIDE LONGA REF: 701"'-'- ,"---- --- --:-- ---- - '

BROCA CTRUGTCA ALTA ROTAÇAO TrPO

CARBIDE LONGA REF: 702

BROCA CTRUGtCA ALTA ROTAÇAO TIPO
403391

CARBIDE LONGA REF: 703

403374 BROCA DIAMANTADA REF: L016

402948 BROCA DIAMANTADA REF: 1015

403373 BROCA DIAMANTADA REF: 1014

404644 BROCA DIAMANIAI)A REF: 1013

40311"6
BROCA DIAMANTADA CILINDRICA REF:

__ _ _ ]LtL_
403836

BROCA DIAMANRADA CONICA REF:

3200

433398
FIO SUPERIOR RTDONDO N" 012 DE

NTQUEL l'[ÂNrO PC'r C/10

FIO INÍ-EÍtIOR ÍlEDONDO N" 012 DE
433364

l!l_qy_F LuÂN r I ?çI _c4q

433398
SUPERIOR REDONDO N' O]-4

NrQUEL.rrÂNrO PCT C/10

433364
FIO INFERIOR REDONDO N" 014 Dt:

N rQUEL TrrÂNrO PC1 Cl 1.0

FIO SUPERIOR REDONDO N" 016 DE

20UND

20

UND 20

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

PCT

PCT

PCT

PCI'

PCT 60

60

60

60

PCI

PC-I-

PCT

l-5,00

1"5,00

_ *qso

---9,!o -
-!.T- -
3,03

Rs 3oo,oo

R$ 3oo,oo

l-5,00 Rs 3oo,oo

5,95 - 1§?97lso
!$ 3,2!,00

_ lS 3Js/oo

Rs 27s.99

Rs 151,50

4,50 R5 225,00

15

15

30
DEt-to

L8,75

24,50

9,98

9,98

Rs 263,40

Rs 266,25

Rs 526,80

R$ 562,50

R$ 1.053,60

Rs 1.125,00

Rs 1".053,60

Rs 1.125,00

Rs 98o,oo

Rs 9Bo,oo

R$ 598,80

Rs 598,Bo

Rs 598,Bo

t7,56

17,75

t7,56

1"8,75

17,56

1_8,75

30

r.qu 
E ! I]âl\!g_tsr 91Lo-

t:lO lNtrERlOR RtTDONDO N" 016 Dtl

NTQUEL TrrÂNrO PCT C/1"0

FIO SLJPERIOR REDONOó ru; Oiá OT.

NTQUEL TrrÂNrO PCT C/10

FIO INT]ERIOR REDONDO N" O1B DE

_ __NTQUELUôIle P!l!/lq_ _
FIO RETANGULAR O]"6X022 SUPERIOR

uqq!! !:!ôN!.q_rcr*q10 __
FIO RETANGULAR O1BXO25

SUPERIORN IQtJEt" TI IÂN IO PCT C/10

Fto DE AÇO CROMO NIQUEL Na 016

suPERtoR REDONDO PCT C/L0

Fto DE AÇO CROMO NIQIJEL Nq 016

rNFE[1!OR REDONDo ?c\ clL0
r-to DE AÇo cRoMo NIQUEL Nc 01"8

sr]PERtoR riEDoNDo PCI' c/10

!7,56

t) (_'T

24,5040

40

60

3:;ls6

60

9,98

t;undo Municipal dc Saúde

Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, ltapetim-P[:.

133

1,34

1.35

1.36 50

1"37 50

50

50

50

50

PCT

PCI"

PCT

PCT 60



L55

t57

158

228733
Flo DE AÇO CROMO NTQUEL NÍr 018

t!tEBpB BEDo_!!D_q f_ct_ ç1lq
PCI'

PCT

UND

EMBALAGEM

EMBALAGEM

EMBALAGEM 10

EMBALAGEM

EMBALAGEM

L4,B5 Rs 891,0060

40

1_4,8540

20

159

190

1"56 2.28733
Fto DE AÇO CROMO NTQUEL 0L6X022

PCTlqElpB EEJANGULAR PCr c/10

?28733
Fro DE AÇO CROMO NTQUEL 01.6X022

PCI'rNfERloR RETANGULAR PCT C/10

2?-B/33
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5.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:

5.1. Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos

termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48.

5.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisque r fornecedor ou

executante em potencial que se enquadre nos requisitos da norma.

6.0. DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:

6.1". Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente

realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos

há beis,

6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel

execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente

instrumento de ajuste.
6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto

à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e

completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades

pactuadas e preceitos legais.

6.4. Observaç em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições

dos Arts. 1"15 a 123 da Lei L4.L33121,.

7.0. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:

7.1". Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes a

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros

em razão da execução do objeto contratado.
7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços

que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados

somente após o recebimento ou pagamento.

7.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação,

salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

7.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por lnexigibilidade

de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado.
7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa qua

[:undo Municipal de Saúde
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efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas

quando da instrução do referido processo de contratação direta.

7.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a

melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,

normas e especificações tecnicas correspondentes.
7.7 . Observaç em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições

dos Arts. L15 a 123 da Lei L4.13312L.

8.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

8.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei L4.1,3312t, está abaixo indicado

e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

8,1,1. Entrega: 10 (dez) dias,

8,1.2. Conclusão: 12 (doze) meses.

8.2. A vigência da presente contratação será determinada: cm 12 meses

consideranda da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts, tOS a 1-L4, da Lei L4'13312L.

9.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE

9.1-. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do

contrato.

10.0. DO PAGAMENTO:

1"0.1, O pagamento será realizado mediante processo regular e cm observância às

normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da

Lei 1"4,133/2t; da seguinte maneira: O pagamento será efetuado, no prazo de ate 30

(trinta) dias corridos após o recebimento da fatura/Nota Fiscal de acordo com a NO'l-A

DE EMPENHO, por meio de Ordem Bancária de acordo com as condições constantes da

proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscalf Fatura correspondente, de acordo

com as demais exigências administrativas em vigor.

11.0. DA VERIFICAçÃO Oa QUAL|FICAçÃO TÉCMCA E ECONÔwttCO- FINANCEIRA:

11".1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do

licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas

capacidades, será restrita aquela definida nos Art.67 e 69, da Lei 14.I33121",

respectiva m ente:

Í;undo Municipalde Saúde 2ô/(Â
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11.2. Habilitação Técnica:

tL.2.t Comprovação de experiência prévia de fornecimento de objeto compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado(s)

fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, devidamcnte autenticado por

cartório competente, que comprove (m) aptidão da licitante para desempenho rle

atividades compatíveis, em características, e quantidades com o objeto desta licitação.

11,.2.2. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem

qualquer outro em desacordo com as exigências do Edital,

11.2.3. Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância

Sanitária, para os itens em que a legislação exige. Publicado e dentro da validade. Ainda,

se for apresentada cópia da publicação no DOU, a licitante devcrá grifar com cancta

marca texto, bem como indicar a qual item se refere o documento para facilitar a

visualização e o julgamento.

t1.2.4, No caso de produto importado é tambem necessária a apresentação do

Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária

do país de origem, ou laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira

(traduzido por tradutor).

IL2.5. Comprovação da Autorização de Funcionamento - (Certidão e/ou da publicação

do D.O.U., autenticada).

11.3. Habilitação econômica e financeira:

11.3.1" Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos

distribuídos pelo PJe (processos iudiciaig e.letfônicos.) da sede da licitante OU, no caso

de empresas em recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação

homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que

certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar do

p rocedimento licitatório.

12.0. DO CRITÉRIO DE ACETTAçÃO OO OBJETO:

1,2.L. Executada a presente contratação e observadas as condições de

adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber

o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140,

da Lei I4.L33/21.

Í:undo Municipal de Saúde
Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, ltapetim-PL.

401s6

*,000369



Ne 
00CI36g

1"3.0. DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCAL|ZAçÃO E GERENCIAMENTO:

1"3,1". Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de

Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 1-L7, da Lei t4.t33/21", especialmente
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

14.0. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS:

1,4.L. O licitante ou o Contratado será responsabilizado
administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 1"55, da Lei 1"4.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras,

prazos e procedimentos definidos nos Arts. 1"56 a l-63, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar

causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

b - multa de mora de 0,5%(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor

do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c - multa de 70% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das

infrações administrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos,

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV V
Vle Vll do caput do referido Art. 1"55, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de

cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 1-55, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV V Vl e Vll do caput do

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 40 do referido Art. 156;

f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 1,4.1,33121,.

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de

15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da

[:undo Municipal de Saúde
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primeira parcela do pagame:nto a que o Contratado vier a fazer jus, acrescirJo de juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

15.0. DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA:

1"5.1". Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento,

e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será

admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o

pagamento ate a data correspondente ao cfetivo pagamento da parcela. Os encargos

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização

da seguinte fórmula:

EM=NxVpxl,onde:

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efctivo
pagame nto;

VP = valor da parcela a ser paga; e

| = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100)+ 365, sendo

ff, = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua

falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do

referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de

qualquerforma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier

a ser determinado pela legislação então em vigor.

Itapetim, 23 de abril de 2024.

ELA MARIA SOARES DA SILVA

DIRETORA DE COMPRAS
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ANEXO II

MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

Processo Ad ministrativo n' 00008 I 2024
Contrato Administrativo n" xxxxx/xxxx
órgão Demandante: Fundo Municipal de Saúde de ltapetim PE

CONTRATO ADM!NISTRATIVO, QUE FAZEM

ENTRE St E O MUNICíPIO DE ITAPETIMIPE,

EMPRESA

O Município de ltapetim por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com sede

no(a) cidade de ltapetim mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a)

no CNPJ sob o ns 1.1..402.511"/0001"-56, neste ato representado(a) pela Secretária de

Saúde Aline Karina Alves da Costa, Brasileira, Casada, Funcionária Pública, residente c

domiciliado na Rua Padre Diniz, 40 - Centro - ltapetim - PE, CPF nç 072.403.204"56,

Carteira de ldentidade ns 7790968 SDS/PE, doravante denominado CONI'RAIANTE, e o(a)

Empresa inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne

sediado(a) na .,........,. ....., doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo acima

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o pre sente l'ermo de Contrato, decorrente

do Pregão Eletrônico n. 00008/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir

en u nciad as.

c LÁ u s u LA P R I M E ! RA - O BJ ETO (*rj.""-ii j"{,_ti:-:j) :

1".0. Constitui objeto do presente Termo de Referôncia a pretensa Contratação

de empresa para o fornecimento de Material de Saúde Bucal, destinados as

unidades Básicas de Saúde do Município-UBS, no âmbito de aplicação de

Recursos Financeiros transferidos ao Município, através das Emendas

p a rl a m enta res n " 36000. 5 L5 3L7 I 2023-00 e n ". 2500, 0 1883 5 I 2024-22

t:undo Municipal de Saúde
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DrscRrMrNAçÃo
UNIDA

DE

QUANTID
ADE

P.UNITÁRI

o

l-.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

L.3.2. O Edital da Licitação;

1,3,3. A Proposta do contratado;

1".3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

clÁusuLA SEGUNDA - vtcÊNctA E pRoRRoGnÇÃo:

2..1.. O prazo de vigência da contratação ó de t2 (meses) contados do(a) publicação

2021..deste, na forma do ?rtigo 1"05 da Lei n" 14.1"33, de

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar
com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

Í:undo Municipal de Saúde
Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, Itapetim-PE.
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clÁusuLA TERcEtRA - MoDELos DE ExEcuçÃo r e rsrÃo coNTRATUAIS (;;; -;.-t-"
lril ': ,',, ii,i

3.1". O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA qUARTA - SUBcoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

clÁusuLA QUINTA - PREçO (;rrr.. ti,f 
";rl:

5.1-. O valor total da contratação é de RS XXXXXXXX

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos e/ou executado.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO fu;;çÍ17",-V. qr :,ll):

6.1". O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referôncia, anexo a este Contrato.

clÁusuLA sÉTIMA - REAJUSTE (i:ri, jii:., lrij.

7.1". Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data da proposta de preços.

^
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7.2, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice

INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustâmento venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7,8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oITAVA - OBRIGAçÕES OO CONTRATANTE (;r(1. rl:,;:, ;.1, ,,.: ,,, ;,,,,r):

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.1,.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8,1".3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,

no total ou em parte, às suas expensas;

8.I.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;
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8.1".5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.L.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pclo

Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para

a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.1-1. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

B.t.tZ. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrôncia de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados,

cLÁusuLA NoNA - oBRtGAçÕrs oo coNTRATADo ("*i;J:*:***:***....:-1**

9.1". O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

d ispostas:

9.1.1-. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência tócnica autorizada em caso de

equipamentos;

9.L.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (1i'-i Lri:-ii.,-i.{/-{"L..ÍlÍ,:."J:i.liir);

Í'undo Municipal de Saúde

Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, ltapetim-PL:.
4/ls6



000376

9,1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

9.1..4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (.ry],;,.t1, ll,- lxi.-1j:;;L:.-!1_.alà.j11":lljj:.i) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1,6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratualpelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1..1. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro dc

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos: 1") prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)certidão conjunta

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ccrtidão Negativa de

Debitos Trabalhistas - CNDT;

9.1".8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

9,1".9, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução rlo objeto

contratu al.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

9.L.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.1.13, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (rtrl .i1Í---i.i:-,.1.,.:-l

r.'r l,'t i:'l:t, il,i í(i,l.l);

9,1,t4, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vaBas ( ' ' r r );

9.1.L5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.L.LA. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ?iri, l./),:i, ll, (1. {"1 il ..i-r,'i rr' r,'l_i i,1, iil .:,i.-;

9.1-.1-5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante;

9.1",16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

Lt.L7. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 1"3.709,

de 1"4 de agosto de 201-8, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais

a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.1,18, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo

o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e

d isciplin a.

9,1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especlficações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

9.1.1.2. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.
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cr-ÁusutR oÉclua- GARANTTA DE EXECUçÃO (ârt. 9_?, Xl!):

10,1". Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

00037$

cr-Áusum oÉcrun nRTMETRA - rrurnnçÕEs E sANçÕrs noulNlsrRATtvAs (_ "--,"

. . ,-):

l"l-.1". Comete infração administrativa, nos termos da

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no rit !. lLl da1 gi;"ij|-],lxl,-*5!.::,1*:ll.í,:-.',t,sír.li.-g.":lt ,1.i,,t-i."-..

l-1".2, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (,:il, llL":it;ii--]'.li j.,i;,

i.'l i :j:i, rit *li),1.1);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (;rri. lli(i;!4q, ria lci tli .tl,-r,ll,iiit,riil,i);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

dcscritas nas alíneas "e","f","g," e"h" do subitem acima deste Contrato, bcm como nas

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave ( , . . .:
i1 ! 11, 11, r 1.r.: ! f .l {',,,1, :i.;i,. .r1 n./.Ç-rJ ).
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iv. Multa

l-. Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total

do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n. 1"4.133,de2O2L.

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a"h" do subitem l"l-.1-, de

1,0% a 30% do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitr:m

l-2.1", de 5,00% a !5% do valor do Contrato.

6. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 1,2.1,,a multa será de 5p0%aL0% do

valor do Contrato.

7.Para infrações descritas na alínea "d" do subitem t2.L,a multa será de 2,00%a5,00%o

do valor do Contrato.

B. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem t2.t,a multa será de 1,00%a5,00%

do valor do Contrato

11.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (,rir *il:,j: ';!;,', ii;i ji::
,, ' , \

.'r.*.^-- l " "" ' ' "t' 
t-)'

1"1".4.l-odas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamcnte

co m a m u lt a (t.11,.j.1ii.j.j*j|:1*:J-rlj*ltJ::,l,jilii )

11".5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1"5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação ("ri.l_j.,.....i.,,r..r_,:i,j-...,..:,..j_..j.:._....,.1..:-i.-l_:.,j.,..-,'..-:.1

,,, !].,,1.'i )

1"1.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. lli6, §Bq, da [.ei ns 14.133, cle 202-.]").
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l"l-.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

1"1,8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do :":.1f.....Jj":1ldg_...i.itj_..i:-1..-::i1...i...:-il-_.ij.r:...-,1i1_.i:i., para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

co ntrata r,

11".9. Na aplicação das sanÇões serão considerados (,::,,

i-i i,,1..1.) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na.:,ii...i_l r. I :l: i,-;,j:- i._r-, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tambem sejam

tipificados como atos lesivos na l{,ri l]: i/rJ1iij, i'r rü-,]:J, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadc

competente definidos na referida Lei (;r-1l- 1".1;1.

Lt.IL. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (,:fi,*Ij}1l1lli ti'.r Í':i , i:l.,1,: .'ilr.i),

1,1.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (A:-r,-*tr*:k r:r i:r,.1:i'i. i;ir .lir -).
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1"1.l"3, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do . ir ,.:. ri,.*-;i ,j_..

, 1 :'.'t \

i....:..:...1....:1.,. li .1- .i '

1,L.L4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

clÁusuLA oÉclua SEGUNDA- DA ExrtNçÃo corvrRATUAL (j,ii*.,...,..:,, j_,.j.:i):

L2.1* O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto,

1,2.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar

a readequação do cronograma fixado para o contrato.

1"2.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para â continuidade da execução contratual.

1,2.3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no j.ti-i.ii:::1....-l-.,.,1..,.:.. .:.-:.,.,......

.l,tl,.l.');l:l') J, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os il.rliilo! i..i8 Ér ,l:lÍ:r {j:t-jj*l,ir;il l1ri.

12.3.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.6.t, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

I2.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

1"2.4.1". Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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1.2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

t2.4.3. lndenizações e multas.

L2.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meiodetermoindenizatório(.rt,.. ljL,i..i;;r,il.,r-i,-:--ijjiir," i'i i.: ,,, ,'0,:t).

12.6.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com diriSqente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o
terceiro grau (art. 1"4, inciso lV, da Lei n.s 14.I33, de202L).

clÁusuLA oÉctun TERcEtRA - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA (sx--:;;*:rd:

1"3.1-. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

1"3.1".1. Lei Municipal n.s 555/2023

13.1.2. Gestão/Unidade: 06.001- Fundo Municipal de Saúde

1"3.1.3. Fonte de Recursos: Emenda Parlamentar ne. 36000.5t53L7/2023-0 e ne.

2s00.01883s12024-22

1"3.1..4. Programa de Trabalho: 2088 - Manutenção de Programa de Saúde da Família

13.1.5. Elemento de Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo - Ficha: 49

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentcs será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentcs,

mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA qUARTA. DOS CASOS OMTSSOS (qrI. g4Jlil:

14.1". Os casos omissos serão decididos

contidas na Lei rr''r 'Lti.i3:)', de )ü)-)-,

pelo contratante, segundo as disposições

e demais normas federais aplicáveis e,
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subsidiariamente, segundo

i)cf r,::;a drl ("r;n:Lr iriiclr:r - e

as disposições contidas nâ ir:iiiq iliii lr, t,jr: i:.;iril ;rr,irttr i

normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÔES

15.1. Eventuais a lterações

,eriLritltes da l-ci n ! l-,1.,1!1.3

reger-se-ão pela dlsciplina dos

contrato podem scr realizados por

aditivo, na forma do ,. ...

contratuais

iie 20.i1.

1"5.2. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

l-5.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 1-32 da Lei

ne 1"4.133, de 2021").

1-5.4. Registros que não caracterizam alteração do

simples apostila, dispensada a celebração de termo

clÁusuLA DÉcrMA sExrA - puBLrcAçÃo

1"6.1, lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.9L, caput, da Lei n,Íl

14.133, de2021, e ao l

cLÁ us u LA D Écr MA s Éfl vrn- Fo Ro ("çir_r". _j jl,_{c il) :

17.1-. Fica eleito o Foro da Vara Única da Comarca de ltapetim-PE para dirimiros litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme :,:t i...!i]1,'§.1,1r.Íl;r.l-ci rr',r l rL. l:i;il?i.

[:undo Municipal de Saúde

Av Clistenes t.eal, S/N, Centro, ltapetim-Í)[:.
ssls6
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Itapetim, xxxxx de xxxxxx de 20xx ,

Representante Legal

do CONTRATANTE

Representante lcgal do

CONTRATADO

f:undo Municipal de Saúde

Av Clistancs l.eal, S/N, Centro, ltapetim-Pt:.
s6l:;6


